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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE SÃO FÉLIX 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2024 

 
 
 
PROCESSO Nº 240/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cessão de uso de 

licenças de sistemas integrados de gestão pública, em plataforma única e on-line, para atender aos 

podres executivo e legislativo do município.  

MODALIDADE: REGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023 

NOME DA CONTRATADA: GPI SISTEMAS LTDA 

CNPJ: 23.221.699/0001-15 

VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente contrato  

VALOR: R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais) 

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 0206 – Secretaria Municipal de Finanças, 

Órgão: 020601 – Secretaria Municipal de Finanças, Atividade: 2004 – Manutenção de Serviços Técnicos e 

Apoio Administrativos, Elemento de Despesa: 33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica, Fonte de Recurso: 15000000. 

Unidade Orçamentária: 0207 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Órgão: 020701 – 

Unidade de Educação, Atividade: 2004– Manutenção dos Serviços de Técnicos e Apoio Administrativo, 

Elemento de Despesa: 33904000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa 

Jurídica, Fonte de Recurso: 15001001. 

Unidade Orçamentária: 0208 – Secretaria Municipal de Saúde, Órgão: 020801 – Fundo Municipal de 

Saúde, Atividade: 2004 – Manutenção de Serviços Técnicos e Apoio Administrativo, Elemento de 

Despesa: 33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica, Fonte de 

Recurso: 15001002. Unidade Orçamentária: 0101 - Câmara Mun. de Vereadores, 010101; Atividade: 

2001 – Elemento: 33903900; Fonte: 1500000. Unidade Orçamentária: 020501 - Secretaria Municipal de 

Administração; Atividade: 2004; Elemento – 33904000; Fonte: 1500000  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02 

DATA DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2024. 

 
ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO 

Prefeito Municipal 

  


